
i&L:
ESTADO DE SERGIPE

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOQUIM

CONTRATO N" 13/2023 _ PMB
PROCESSO ADMTNISTRÂTtVO N. 2023.1101.O24

CONTRATo DE PRESTAÇÃo DE SERvIÇo D

O frluxtCiplo DE BOQUIM, inscrita no CNPyMF com o n' 13.097.068/0001-82, com sede à Praça Dr. Jose Maria Paiva
Melo,26, doravante denominada simplesmente CONTRÁTANTE, representada neste ato pelo seu Titular, Sr. ERALDO DE
ANDRÂDE SANTOS, brasileiro, casado, residente e domiciliado nesta cidade, portador do CPF. n' 8l 9.602.5 85-00 SSP/SE.
doravante denominado CONTRATANTE e, de outro lado, a MÁcNo LEAL DOS SANToS - ME, sediada a Praça vicente
Ferreir4 415, Centro, CEP: 49.480-000, Simão Dias/SE, inscita no CNPJ sob o n." 18-472.69710001-69. aqui representada
pelo Seúor Mágno Leal dos Sârtos, brasileiro, maior e capaz, portador do RG 31607705 SSP/SE e CPF 027.531.055-88,
residente e domiciliado a Praça Vicente Ferreira, 415, Cento, CEP: 49.480-000, Simão Dias/SE. denonrinada
CONTRATADA para o fim especial de celebrarem o presente instrumento, nos termos da Lei n." 8.666. de 2l de junho de
1993, celebram o presente ContÍato, regido pela legislação aplicável e pelas cláusulas a seguiÍ ajustadas:

CLÁUSULA SEGUNDA. Do REGIME DE ExECUÇÃo Do coNTRATo

a) A forma de execução apresentada neste conrato é do tipo Execução Indireta.
b) O regime de execução apresentado neste contrato é o tipo empreitada por preço global, contratada a prestâção do serviço por
preço total e certo.

c) O CONTRATADO será convocado, formalmente, para assinar o insÍumento contratual devendo ser assinado por seu

repres€ntante legal, consoante estabelecido em seus atos constitutivos, observado para esse efeito, o prazo de 05 (cinco) dias
úteis.

d) O prazo de convocação poderá ser prorrogado, uma vez, poÍ igual período, quando solicitado pela fornecedor4 durante o
seu transcurso e desde que ocorra motivo justificado e aceito pela CONTRATANTE.

CLÁUSULA TERCETRÂ - DA vINcULAÇÃo Ao TERMo DE DISPENSA DE LICITAÇÃo E À pnopos.TI
COMERCIAL
O pÍesente contralo está vinculado ao Processo de Dispensa de Licitação n'01/2023, fundado no inc. II, do an. 24. da Lei n"
8.666/93e à Proposta Comercial apresentada pela CONTRÂTANTE.

CLÁUSULA QUARTA . DAS oBRIGAÇÔES Do CoNTRATANTE
a) lndicar para o CONTRATADO os servidores públicos responsáveis pelo acompanhamento das informações oficiais e
dos processos;

b) Nolificar, por escrito, ao CONTRATADO quaisquer irregularidades encontradas na realização do objeto fornecidos;
c) Atestar a(s) Nota(s) Fiscal(is) conespondente(s), após o aceite do serviço executado;
d) Efetuar os pagamentos devidos, nas condições estabelecidas:

e) Participar ativamente das sistemáticas de supervisão, acompanhamento e controle de qualidade dos serviços;

0De
prestados.

ntante com competência legal para proceder ao acompaúamento e fiscalização dos serviçossrgnar

AÇÀO.
INSTALAÇÃO E MANTJNTENÇÂO DE RELÓGIOS
ELETRôNICOS DIGITAIS COM MARCAÇÃO DE HORA.
TEMPERATURA, QUALIDADE DO AR E OUTRAS
TNFORMAÇÔES DE TNTERESSE pÚBLlCO, C()M
EXPLORAçÃO PUBLICITÁRIA. PROCESSO DE DISPENSA DE
LrcrTAÇÃo N' 01/2023 - PMB.

CLÁUSULA PRIMEIRA . Do oBJETo E SEUS ELEMENToS CÀRÀCTER|STICoS
O objeto do presente é a contratação de empresa especializada em serviços de locação, instalação e manutenção de relógios
eletrônicos digitais com marcação de hora, temperatura, qualidade do ar e outras informações de interesse público, com
exploração publicitária.
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g) O CONTRATANTE providenciará até o quinto dia útil do mês seguinte ao da assinatura deste c âo
resumida do instrumento de contrato e de seus eyentuais aditamentos na Imprensa Oficial, na forma do p o an.
6l, da Lei n" E.666/93, respônsabilizando-se, integralmente, por eventuais falhas e atrasos da pÍática do referido ato

CLÁUSULA QUINTA - DAS oBRIGAÇÔES Do CoNTRATÀIX)
a) Locação. manutenção de 02 (dois) painéis ambilight (relógios urbanos) medindo l,l0 x 1,50 m (LxA). Com poste
medindo 3,00 m (Ah.) e painel de led com data, hor4 mensagem e temperatura medindo 1,00 X 0,25 m (Lar X Alt) pâra

divulgação de anúncios, conhecido como relógio urbano, com instalação, e todas as despesas relacionadas a mesma. bem corno
todos os impostos, sendo apenas a fixaçâo com dutos, fiação e spots de iluminação por conta da prefeitura:
b) Responder pelos danos causados diretamente a Secretaria solicitante ou a terceiros, decorrente de culpa ou dolo, durante a

prestação do serviço, não excluindo ou reduzindo esta responsabilidade a fiscalização ou acompaúamento pela Secretaria;
c) O contratado será responsável pelos encaÍgos Íabalhistas, previdenciiários, fiscais e comerciais resultantes da execução do
contrato:

d) Permitir que representante da Secretaria solicitante acompanhe a prestação do serviço, sempre que solicitado;
e) Manter durante a vigência contratual, as condições de habilitação para contratar com a Administração Pública,
apresentando sempre que for solicitado os compÍovantes de regularidade fiscal, previdenciário e trabalhista;

0 O contratado é obrigado reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir às suas expensas, no total ou em parte, o
objeto deste contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou de materiais
empregados;

CLÁUSULA SEXTA - Do PREÇO E DAS CONDIÇoES DE PAGAMENTo
Pelo serviço descrito na Cláusula Primeira deste Contratado. o CONTRATÁNTE pagará ao CONTRATADO a imponância
de R$ 1.400,00 (mil e quatrocentos reais), mensalmente, devendo de logo fazer o empenho global de I 2 (doze) meses de R$
16.800,00 (dezesseis mil e oitocentos reais), na forma abaixo discriminada:

DESCRIÇÀO DO PREÇO E SERVIÇO

PRODUTO/SERVIÇO Quantidade
Preço UI!itário

(RS)
Duraçilo (mês) Totsl (RS)

LOCAÇAO DE PLACA DE PAINEL

) 700,00 t2 t6.800.00

PREÇO GLOBAL MENSAL DA(S) LICENÇA(S) l.{00,00
PR.EÇO GLOBAL TOTAL DA(S) LICENÇA(S) r ó.E00.00

PARÁGRÂFO PRIMEIRO - Os pagamentos devidos ao CONTRÂTADO serão efetuados através de ordem bancária ou
crédito na conta conente no 3l l0-0, agência 5983, Tipo: Pessoa JurÍdica. (Bradesco), até o dia l7 (dezessete) de cada mês e.

correspondeú ao quantitativo das locações efetivamente licenciados, muttiplicado pelos respectivos preços unitários. O
pagamento das obrigações relativas ao contrato deve obedecer e cumprir a ordem cronológica das datas das respectivas
exigências, a teor do que dispõe o an 7' § 2', inciso ltl, da Lei n" 4.320/1964, aí. 5" e 7', § 2', inciso lll. da Lei n" 8.666/93.

CLÁUSULA SÉTIMA. DoS PRAzos E DA VIGÊNCIA Do coNTRÂTo
O prazo de vigência do contrato, a contar da data da sua assinatura, será de 18102/2023 à 1810212024. an. 57, da Lei no

8.666/93, condicionada à obtençào de preços e condições mais vantajosas e deverá ser realizada através de termo aditivo.
PARIGRÂFO PRIMEIRO - O prazo para a instalação das estruturas será de 20 (vinte) dias após a assinatura do contrato.

CLÁUSULA OITAVA. CASO FORTUTIo E FoRÇA MAIoR
As partes não poderão seÍ responsabilizadas pelo não cumprimento de suas obrigações sob este Contrato em decorrência de

casos fortuitos ou e de força maior que impeçam. temporária ou definitivamente, o cumprimento de quaisquer dessas

sto do Código Civil Brasileiro.

Dr. José Maria de Paiva Melo. 26 - Centro - CNPJ n" 13.097.068/000 I -82
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AMBILIGHT (ILUMINAÇÃO NTERNA)
MEDINDO l,l0 x 1,50m (LxA).

CONHECIDO COMO RELOGIO

URBANO
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PARÁGRAFO ÚNfCO - A parte que pretender se valer da exoneração prevista nesta Cláusula deverá i de
imediato e por escrito, da ocorrência do caso fonuito ou evento de força maior, informando também o praz o estimado de

duração do referido eYento

CLÁUSULA NONA . DAS PENALIDADES
Sem prejuízo da caracterizaçào dos ilícitos administrativos previstos na Lei n' 8.666/93, com as cominações inerentes. a
inexecução contratual, inclusive por atraso injustificado na execução do contrato, sujeitârá o CONTRATADO à multa, que

será graduada de acordo com a gravidade da infração, obedecidos os seguintes limites máximos:
t - l0% (dez por cento) sobre o valor deste contrato, em caso de descumprimento total da obrigação, ou ainda na hipótese de
negar-se a CONTRÁTADA a efetuar o reforço da caução, dentro de I0 (dez) dias contados da data de sua convocação;
II - 0,3% (três décimos por cento) ao dia, até o trigésimo dia de atraso, sobre o valor da parte do fornecimento da licença não
realizado;

III - 0,7% (sete décimos por cento) sobre o yalor da parte do lbrnecimento da licença não realizada, por cada dia subsequente
ao trigésimo.

PARTIGRAFO PRIMEIRO - A multa a que se refere este item não impede que a Administração rescinda unilateralmente o
contrato e aplique as demais sanções previstas na lei.
PARÁGRAFO SEGUNDO - A multa, aplicada após regular processo administrativo, será descontada da garantia do
contratado faltoso, sendo certo que, se o seu valor exceder ao da garantia prestada - quando exigida, além da perda desta, a
CONTRATADA respondení pela sua diferenç4 que será descontada dos pagamentos ey€ntualmente devidos pela
administração ou, ainda, se for o caso, cobrada judicialmente. Acaso não tenia sido exigida garantia, à Administração se

reserva o direito de descontar dhetamente do pagamento devido à CONTRATADÂ o valor de qualquer multa porventura
impostâ.

CLÁUSULA DÉCIMÁ PRIMEIRA . Do RECoNHECIMENTo Dos DIREIToS DA ÁDMINISTRAÇÂo EM
CASOS DE RESCISÃO ADMINISTRÁTIVA PREVISTA NO ART. 77, DA LEI NO 8.666/93
A inexecução total ou parcial do contrato enseja a sua rescisão, com as consequências contratuais e as previstas em lei ou
regulamento.

cLÁusuLA DÉcrMA sEcuNDA - DA LEGTSLAÇÃo ApLrcÁvEL À ExEcuÇÂo Do coNTRATo
A legislação aplicável a este contrato é composta pela Constituiçâo Federal de 1988, Lei Federal n' 8.666193 sendo esta
utilizada para dirimir os casos omissos - da Lei Federal n' 8.159/91,

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRÂ - DA DoTAÇÃo oRÇAMENTÁRIA
A doação orçament&ia que fará face à despesa decorrente deste contrato será a abaixo discriminada:

o Unidade Orçamentáriâ: I I0l Gabinete do Prefeito
. Projeto/Atividade: 2003 Manutenção do Gabinete do Prefeito
. Classificação: 3390.39.0000 OuÍos Serviços Terceiros Pessoa Jurídica
. Fotrte de Recursos: 1500.0000 RecuÍsos não Vinculados de Impostos

CLÁUSULA DÉCIMA Q A. DISPOSIÇÔES GERAISU

Praça: Dr. José Maria de Paiva Melo, 26 Cenrro - CNPJ n. I 3.097.068/0001-82
Tel. (79) 3645-1919 CEP 49.360-000 -. Boquim/SE

CLÁUSULA DÉCIMA - DoS CASoS DE RESCTSÃo CoNTRATUAL
A inexecução, total ou parcial, do contrato ensejará a sua rescisão, com as consequências contratuais e as previstas na Lei n"
8.666/93.
PARÁGRAFO ÚNICO - A rescisâo poderá ser determinada por ato unilateral e escrito da CONTRATANTE
Nos casos enumerados na Lei no 8.666/93, podendo, o CONTRÂTADO ser ressarcido dos prejuizos Íegularmente
comprovados que houver sofÍido, na forma previsla na referida lei.
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Todas as comunicações relativas ao presente Contrato serão consideradas como aceitas, se efetuadas
protocolo ou fac-símile, com exceção feita às alterações das condições contratuais, os quais requererâo adi
pactuado entre as partes e devidamente publicado pelo CONTRATANTE.

PÀRÁGRAFO ÚNICO - A tolerância, por qualquer das partes, quanto ao descumprimento das condições aqui estipuladas,
representani mera liberalidade, não podendo ser invocada como novação contratual ou renúncia de direitos, que poderão ser
exercidos pela parte que se sentir prejudicada, a qualquer tempo.

As partes contratantes elegem o Foro da Comarca do de BOQUIM/SE para dirimir eventuais controvérsias oriundas deste

Contrato, com renú'Írcia expressa a qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

E, por estarem assim justas e acordadas, as paÍes firmam o presente Contrato em 03 (três) vias de igual teor e form4
junhmente com as duas testemunhas instrumentiirias abaixo assinadas, nomeadas e identificadas, obrigando-se por seus

herdeiros ou sucessores, a qualquer titulo.

ERALDO E SANTOS
PREFE CI DE BOQUIM

ANTE

/1"A\,§ ar.!, Jo, Sfr

TESTE

ME
CPF

nrÁcNdlr-ear- oo§ snNros - rvtr

?úú V/q. qr4',/5 cPF: oÇ).llD.loS-ls
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Boquim/SE 03 de levereiro de 201i.

CONTRATADO

\b ir.'nl 6a,a, tll"s"h
NOME:


